
PREFEI. 	UNICIPAL DE UMUARAMA  
-ÈãTNYÕ DO PARANÁ 

DECRETO N° 106/2004 

Nomeia os membros integrantes do Conselho Municipal 
de Alimentação Escolar. 

NOM ~NOSSO ORRANO 

DECRETA: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o contido no Decreto Municipal n°. 
061/2000, de 02 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n°. 084, de 23 de 
agosto de,2000; 

CONSIDERANDO as indicações dos órgãos públicos, 
entidades e segmentos da sociedade local, 

Art. 1°. Ficam nomeados como membros integrantes do 
Conselho Municipal • de Alimentação Escolar, no período de 2004/2006, as 
pessoas abaixo indicada: 

REPRESENTANTES po PODER,-EXECUTIVO , 	 . 

Cristina Aparecida Tarnioso Trindade (titular) 
Maria Clory Zanferrari (suplente) 

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 

Neusa Fernandes Andrade (titular) 
Benedito Jacinto da Silva (suplente) 

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES 

Maria do Carmo de Souza Oliveira (titular) 
Helena Claro Novais da Silva (suplente) 

Jair Rodrigues de Abreu (titular) 
Maria de Lourdes de Oliveira (suplen 



Art. 30. Este Decreto entra em vigor a data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto n° 045, de alie_abril de 2003. 

PAÇO MUNICIP 

e 
MARIA CLO ZANFERRARI 

Secretária de EJucação e Esportes 
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REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS 

Rosemari Parro Saddi Carvalho (titular); 
Maria Aparecida Vargens Perez (suplente). 

Geraldo Barbosa (titular). 
Tânia Regina Albertini 'Balbino (suplente); 

REPRESENTANTE DE SEGMENTO DA SOCIEDADE LOCAL 

Maria Madalena José (titular); 
Mozart Godoy Garcia (suplente). 

Art. 2° 	Ficam reconhecidos como de rele ncia os serviços 
prestados pelos membros do Conselho de que trata este ecreto, sem ônus para 
o Município. 
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